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ESÍADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

objeto: O obieto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantaiosa para
ContrataÇão de empresa para Aquisição de 01 yeíçulos tioo MIN|VAN DE 07 LUGARES (zero)
Km, ano fabricação 2022, ano modelo 2022-com vislas êo atendunento das necessidades da
5 c M ni I de Saúde de Pacatuba conforme es rca s constantes do Termo dn
Referência.

PARECER JURIDICO N.O 59/2023

álise l
Preg

da Minuta do Edital e Contrato
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é a escolha da sta mais
Contrata de em SA ata

Aquisição de 01 veÍculos tipo MINIVAN DE 07
TUGARES Ízero) Km, ano fabricacão 2022, ano
modelo 2022, com vistas ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pacatuba, coiforme especificaÇões constantes do
Termo de Re{erência. Consonância com o Decreto
Federal no 7.A92/2OL3 e o Decreto Municipal no
1.263 de 01 de julho de 2020, Lei Federal no
10.520 de L7 de julho de 2OO2 e
subsid ia riamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho 1993 e suas alterações. Lei Complementar
po 123/2006 e posteriores alterações.
Pertinência Juríd ica.
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MINIVAN DE 07 LUGARES (zero) Km, ano fabricaÇão 2022, ano modelo 2022, com vistas ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pacatuba. conforme
especiíicaÇóes constantes do Termo de Referência.

rr. coNsrDERAcões necessÁnras

Inicialmente é válido registrar gue o exame jurídico prévio das minutas de editais
de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que trata o

parágrafo único do artigo 38, da lei no 8.666/93, é exame "que se restringe à parte jurídica
e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho,
Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei no 8.666/93. Rio de Janeiro:
Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informaç elucidaç enfim, sugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Todâ manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação
em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técn ico-ju ríd ica
que se restringe a análise dos aspectôs de legalidade nos termos do inciso VI do artigo 38
da Lei no 8.666/93, aferlção que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerencíais
específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador;
em seu âmbito discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor quanto
às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida
contratação.

III. MERITO

III.1, Fase oreoaratória do certame
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Pça Nossa Senhorâ de LouÍdes, s/n, Centso - Pacàtuba/SE
Cep: 49970-m0

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria lurídica tem
por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos
competentes e especializados da Administração Pública.

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossim ilha nças,
pois não possui a Procuradoria Jurídica o dever, oe meios ou sequer a legitimidade de
deflagrar Investigações para aferir o acerto, a conveniêncla e a oportunidade dos atos
administrativos a serem realizados, irnpulsionados pdo processo licitatório.
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Inicialmente é impoftante mencionar o art. 30 da Lei no 10.520/2002 que

relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória,

in verbis:

"Art. 30 A fase pieparatória do pregão observará o seguinte:
I- A autoridade €ompetente justifica a necessidade de contratação e

definirá o objeto,do.certame, asexigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas. as sanções por inadimplemento e as

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento;
II- A definiÇão dg objeto deverá çer precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competiÇão;
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiveram apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou

servlços a serem licitados; e
IV- A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão

ou entidade prornotora da licitaÉo, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

llcitante vencedor;

§ 10 A equipe de apoio deveÉ ser integrada em sua maioria por

servídores ocupaltes de cargos efetivo ou emprego da administração,
preferencia lmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou

entidade promotora do evento".

É imprescindível, na fase intema ou preparatória do processo licitatório, a minuta

do edital. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atlnentes ao início do processo

e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratação;

se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solicitação,

autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes

imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa, pesquisa

de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva;

deflnição da modalidade a ser adotada; e critério de julgamento.

Pça Nossa Senhoc de Lourdes, s/n, cento - tàcatuba/SE
Cep: 49970-m0 q
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Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela
norma pertinente, onde a minuta inclusa no processo tem indicação do objeto de forma
preclsa, há critério de aceitação do objeto e prazos. a justificativa obietivando: da
Dresente licitacão é a escolha da proposta mais vantaiosa oara Contratacão de emoresa oara
Aquisicão de 01 veículos tioo MINIVAN DE 07 LUGARES (zero) Km. ano fabricacão 2022. ano
mod 22 com vistas ao atendimento dâs necessidades da Secretaria Munici I de Saúde
de Pacatuba conforme ESDE ficacóe constentê S do od Refe renc ta está intrínsecae

nos autos.

Ademais, a minuta do edital e seus anexos é parte do processo em análise,
estando contemplada a habilitação, =nções, prazos e local de entrega, e por fim existe
comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

III.2. Das Microemoresas e Empresas de Peouêao Porte

As especificidades decorr€íltes da Lel Complementar no. 123/20OG alterada
posteriormente pela Lei Complementar no 147/2014, são observadas pela minuta do edital
em seus itens, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e

microempresas. posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de
observáncia obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova
o certame licitatório.

O nosso ordenamento jurídico possuí duas leis que integram o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei no 10.520/2002 e a Lei no

8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002, informa o

objeto no art. 10, assim descrito:

"Art. 10. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitaÉo na modalidade pregão, que será regida por essa
Lei.

"Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especifícações usuais no mercado."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto,
produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por
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III.3. Modalidade adotada: Preoão Eletrônico



vários fornecedores no local.

Compulsando que o objetivo da oresente licitacão é a escolha da oroposta mais
vantaiosa oara ContrataÇão de empresa pa ra Aouisicão de 01 veículos tioo MINIVAN DE 07
LUGARES (zero) Km, ano labticacáo 2022. ano modelo 2022. com vistas ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipa lde Saúde de Pacatuba. conforme especificaÇóes
constantes do Termo de Referen cta , inclusive com a sua descrição no documento
pertinente. nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta
modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla com petitividade, isonomia e a
redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios,
tendo em vista a celeridade processual.

III.4. o cratério de iuloamento

No lnstrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor

preço por ITEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4o da Lei no10.

52012000, vejamos:

para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento,
as especificações técnicas e parâmetros mÍnimos de desempenho e
qualidade definidos no edital;

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme
determina o art.40, inc. VII da Lei no 8.666/93.

III.5. Do edital

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável ao
presente caso, ou seja, Decreto Federal no 7.892/2OL3 e o Decreto Municipal no 1.263 de
01 de julho de 2020, Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e su bsidiariamente a Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho 1993 e suas alterações, Lei Complementar no 12312006 e
posteriores alterações.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos
e atos essenciais, não nos competindo, nenhuma consideração acerca do merito da presente
contratação e da discricíonariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos

s
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bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei no 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de lulgamento
que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas
as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modalidade
Pregão Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execução por ITEM,

ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o modo de disputa é

aberto, faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que no item da Minuta destaca com clareza o objeto
desta licitação, qual seja, o obieto da oresente licitacão é a escolha da orooosta mais
vantaiosa oara Contrat acão de empresa para AquisiÇáo de 01 veículos tioo MINIVAN DE 07
LUGARES (zero) Km, ano fabricacão 2022, ano modelo 2022, com vistas ao alendjEento das
necessidades da Secretaria Muni úde de Pacatuba, conforme especiÍicaÇões
constantes do Termo de Referência.

Ademais a minuta do edital relaciona a forma de credenciamento, condições
oerars Dara Darticioacão do Preoão e im edime ntos

Está previsto nos itens da minuta do edital o credenciamento, a apresentação da
proposta e dos documentos de habllitação, o preenchimento da proposta, da abertura da

sessão, classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta
vencedora.

Para participação nesta licitação, a minuta do edital prevê condições/exigências
que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos
art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital tando n

respeitadas as exiqências da Lnc. XIU-t|a êJt. 40 da l-ei L910.52O/20O2 e artiqos 27 a3l da
Lei de LicitaÇões.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto na minuta
do edital o acesso às informações, tals como locais e acesso dos meios de comunicação em
que serão fornecidas informações e esclarecimentos relativos à licitação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infracões oue ooderão
( o de san aões ao contratado ra o caso de não cum rimento dna n

cláusulas contratuais, estande lresente na minuta do edital, tratando das sançoes
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Dessa forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão
presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei no,

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

'\/ rv. coNcLUsAo

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contldas na Lei no

tO.52O/2OO2, Lei Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/2013, na minuta do edital
e contrato, o que permite a esta Procuradoria se manifestar favorável a realização do

certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que

tem como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a

publicação do edital e seus anexos.

E o Pareceç
Pacatuba/SE, 17 de março de 2023

ALLANA CAR E OUVEiRA MELO

oAB/SE 12363
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adm in istrativas, obedecendo ao inc. III, do art. 40 da Lei no 8.666/93.


